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Ata da reunião ordinária do Conselho Municipal do Idoso

Aos vinte e sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, (27.01.2021),
reuniram-se virtualmente através do aplicativo google meet,  os membros do Conselho
Municipal  do Idoso, com a presença dos seguintes conselheiros: Nelson Ladeira,  Vera
Lucia Gallina, Regina Ap. Costa, Nanci Pereira G. dos Santos, Clóvis MIsawa, Joseane
Ap. T. Furlani, Solange Mara Fontanetti Aguiar, Mônica Graner Menegatti, Clevis Francisco
Lorenzi Spada, Renata Ganciar dos Santos, Joseana Oliveira.

O  presidente  Sr.  Nelson  iniciou  a  reunião  informando  os  conselheiros  a  respeito  do
calendário  da  vacinação nas ILPIs  sendo que 1596 já  foram vacinados na cidade de
Piracicaba a saber: Lar Betel já foram vacinados  147 sendo 66 idosos e 81 funcionários;
Lar dos Velhinhos estão reservadas para esta semana 584 doses sendo 359 idosos e 230
funcionários. Temos em Piracicaba 28 instituições sendo 16 registradas no CMI. Total dos
idosos em todas as instituições 1.197 e também 640 funcionários, perfazendo o total de
1.837 a serem vacinados. Está previsto para chegar na região Piracicaba entre os dia de
hoje  27  de  janeiro   e  amanhã  28  de  janeiro,  um  montante  de  mais  14.180.  Assim
Piracicaba terá  cobertura total  de todos os profissionais da saúde com a chegada de
4.040 doses e mais 5.280 doses da Coronavac. A conselheira Mônica perguntou se todos
serão vacinados,  inclusive os residentes nas ILPs não cadastradas e o presidente Sr.
Nelson informou que sim. Também foi informado que o Conselho não possui o cronograma
de vacinação da Secretaria da Saúde, mas que a maioria das instituições receberão a
vacina no sábado 30/01, e, que ainda não se tem a data exata da aplicação da segunda
dose. Também foi  informado pelo conselheiro  Clóvis que será emitida uma carteirinha
específica  para  essa  vacina.  O  presidente  Sr.  Nelson  perguntou  se  haveria  algum
conselheiro que pudesse realizar uma visita junto com o conselheiro Clóvis na ILPI Lar
Angel  Senior  e  o  conselheiro  Clóvis  informou tratar-se  de uma instituição que já  fora
visitada no ano passado e, que estava totalmente irregular. A proprietária havia encerrado
as atividades e está providenciando a abertura em um outro endereço, mas não possui a
documentação ainda, pois estão em vias de obtenção dos mesmos. Assim o conselheiro
Clóvis sugeriu de se deixar essa visita para mais adiante, a fim de dar à proprietária um
prazo  maior  para  que  a  mesma os  apresente  ao  Conselho.  O  presidente  Sr.  Nelson
informou que precisamos iniciar  a  divulgação do Fundo Municipal  do Idoso com mais
intensidade, assim, informou já haver marcado uma reunião, para o próximo dia 01/02 as
14h com a secretária Euclidia da SMADS para definirem os rumos da divulgação, pois o
conselho  possui   algum  material  impresso  (folders)  mas  também  para  solicitar  essa
divulgação através da mídia. Comparecerão a essa reunião o Presidente Sr. Nelson, o
conselheiro Clóvis e a secretária do conselho Sra. Elaine. Também foi incluído na pauta da
reunião as diretrizes para uso do carro recebido pelo conselho no exercício passado. A
secretaria Elaine informou que os 3 (três) computadores também estão em processo de
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apresentação de documentos para o recebimento dos mesmos. Também foi  informado
pelo presidente que será marcada uma reunião com o presidente do SICOB (sindicato dos
escritórios de contabilidade) Sr. Danilo para a divulgação do Fundo Municipal do Idoso aos
contribuintes  que  fazem  a  declaração  de  Imposto  de  Renda  por  intermédio  desses
escritórios.  O  conselheiro  Clóvis  informou que  a  doação  ao  Fundo  só  pode  ser  feito
através da Conta Corrente pois o Conselho não tem o código de doação cadastrado no
site da Receita Federal. A secretária Elaine, se prontificou a verificar os procedimentos
necessários  junto  à  Receita  Federal.  O  presidente  também  lembrou,  de  se  cobrar  a
apresentação dos extratos bancários para a verificação do saldo em conta corrente e a
secretária Elaine explicou que o dinheiro que está na conta corrente, refere-se a doação
feita pela Fundação Arcelor Mital para a execução dos projetos aprovados no exercício
passado, e que não foram executados ainda,  em virtude da pandemia. A conselheira
Mônica sugeriu que se marque uma reunião com os novos secretários para se divulgar e
apresentar  o  conselho,  uma  vez  que,  por  ter  havido  mudança  de  governo,  se  faz
necessária  essa apresentação,  até para facilitar  a  indicação de novos conselheiros.  A
conselheira  Nanci  informou  que  o  seu  suplente  Sr.  Kazuyoshi  Kotaka  não  pretende
continuar como conselheiro suplente, motivo pelo qual, o presidente Sr. Nelson solicitou à
secretária Elaine que verifique qual será o procedimento para se colocar um substituto. A
próxima reunião ficou marcada para o dia  24/02.  Não havendo nada mais  a tratar,  a
reunião  foi encerrada. Eu Vera Lucia Gallina, segunda secretária, redigi a presente ata
que será assinada pelos conselheiros presentes.

Vera Lucia Gallina Nelson Ladeira

Regina Ap. Costa Nanci Pereira G. dos Santos

Clóvis Misawa Joseane Ap. T. Furlani

Solange Mara F. Aguiar Mônica Graner Menegatti
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Clévis Francisco Lorenzi Spada Renata Ganciar dos Santos

Joseana Oliveira
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